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RELATÓRIO DE AUDITORIA
     Chefe da CGU-Regional/RR,

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.° 189998, e consoante o estabelecido na Seção I, Capítulo II da Instrução Normativa SFC n.° 01, de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados na gestão da GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM RORAIMA - GRA-MF/RR.

I - ESCOPO DOS EXAMES
2. Os trabalhos foram realizados no período de 09/04/2007 A 27/04/2007, por meio de testes, análises e consolidações de informações realizadas ao longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames, que contemplaram os seguintes itens:

· AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS

· QUALIDADE/CONFIABILIDADE DOS INDICADORES

· TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

· REGULARIDADE DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

· REGULARIDADE NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

· CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU 

· CONCESSÃO DE DIÁRIAS

· SUPRIMENTO DE FUNDOS – USO DE CARTÕES

II - RESULTADO DOS TRABALHOS
3. Os exames realizados resultaram na identificação das constatações listadas detalhadamente no Anexo -"Demonstrativo das Constatações" e que dão suporte às análises constantes da conclusão deste Relatório de Auditoria. Os pontos inseridos no referido Anexo foram elaborados a partir das ações de controle realizadas durante o exercício e exame do processo de contas apresentado pela Unidade Auditada.

4. Verificamos no Processo de Contas da Unidade a existência das peças e dos respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-47/2004 e pela DN-TCU-81/2006, Anexo XI.

5. Em acordo com o que estabelece o Anexo VI da DN-TCU-81/2006, e em face dos exames realizados, cujos resultados estão consignados no Anexo-"Demonstrativo das Constatações", efetuamos as seguintes análises:

5.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 
Para o exercício de 2006, foram definidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA, da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, por meio da Portaria Nº 180, de 07.04.2006, as seguintes metas, que estão apresentadas de forma detalhada pelo quantitativo planejado e executado.

	Quadro 1 – Metas planejadas x Executadas no exercício de 2006.

	Metas
	Exercício 2006
	% Realizado 2006
	% Realizado 2005

	
	Planejado
	Realizado
	
	

	Recadastrar os servidores ativos do ex-território federal de Roraima, bem como os beneficiários de ressarcimento plano de saúde.
	5.310
	4.513
	85
	0

	Calcular os processos de exercícios anteriores dos servidores ativos do ex-território federal de Roraima.
	2.100
	128
	6
	0

	Implementar melhorias na rede elétrica do prédio da GRA/RR, condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira.
	meta-projeto
	15%
	15
	Não planejado para 2005

	Implementar ações do Programa Bem Viver.
	4
	4
	100
	100

	Implantar o Programa de Saúde Bucal, aprovado pela Portaria SPOA/MF n º 712 de 12/12/2005.
	meta-projeto
	45%
	45
	Não planejado para 2005

	Executar o Plano Setorial de Aprendizagem Permanente – PSAP.
	548
	48
	9
	100

	Organizar e promover eventos institucionais buscando a participação dos servidores da GRA/RR.
	7
	7
	100
	Não planejado para 2005

	Transferir 100% dos pagamentos de aposentados e beneficiários de pensão, para a UPAG de residência, cujos processos estejam registrados pelo TCU.
	-
	-
	(*)
	Não planejado para 2005

	(*) Não houve pagamentos a serem transferidos.


O Gestor, à folha 28 do Relatório de Gestão de 2006, apresentou justificativas para o não cumprimento das metas, informando basicamente que a razão foi a falta de estrutura física, orçamentária e de pessoal capacitado.

 
As referidas metas são coerentes com a missão da Unidade, contudo apenas duas atingiram 100% de realização. 

Dessa forma, o cumprimento desses objetivos apresentou-se de forma insatisfatória, haja vista o percentual de execução de 51,41%  do planejado, bem como em razão das medidas saneadores não terem sido aplicadas concomitantes aos insucessos detectados.


Em relação aos quantitativos das metas cuja descrição no planejado é meta-projeto, a sua realização é mensurada em percentual devido ao projeto abranger várias etapas para sua plenitude.   

5.2 QUALIDADE/CONFIABILIDADE DOS INDICADORES 
Os indicadores apresentados pela GRA-MF/RR são de fácil assimilação e aplicação, gerando baixo custo, pois são obtidos por meio de relações percentuais simples, médias aritméticas. Entretanto, não foram adotados indicadores de economicidade capazes de aferirem a redução na composição de custos, em comparação com o status de períodos anteriores típicos, expressando o comportamento da variável custo/gasto.

	Descrição e objetivo do Indicador ou medida
	Tipo do Indicador ou medida 
	Padrão de Desemp.

utilizado 
	Fonte do padrão de desempenho 
	Análise quanto à consistência do indic. e

e ao padrão utilizado

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Índice de desempenho na execução de metas
	Indicador de eficácia
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de dificuldade na aplicação da metodologia
	Indicador de Efetividade
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de atendimento as Diretrizes da Política Nacional de Capacitação dos Servidores
	Indicador de Qualidade
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de Iniciativas nas Atividades de Saúde e Assistência Social
	Indicador de Qualidade
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de Implantação das ações de qualidade de vida
	Indicador de Qualidade
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de iniciativas 
	Indicador de Eficácia
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de Execução de Projetos
	Indicador de Eficácia
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de reclamações de serviços
	Indicador de Qualidade
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de eficiência no atendimento de bens e serviços
	Indicador de Eficiência
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção

	Índice de atualização do parque
	Indicador de Eficiência
	Existe
	Normas internas
	Simplicidade e Custo de Obtenção


Verificamos, outrossim, que a mensuração dos indicadores acima apresentou inconsistência e não foram calculados na periodicidade definida, conforme se vê no item 1.3.1.1 do anexo deste relatório.

5.3 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

No exercício de 2006, a Unidade realizou 2 (dois) convênios com o objeto de concessão de bolsa estágio a estudantes de nível superior e segundo grau para realizarem junto à GRA/RR e PFN/RR, respectivamente. Embora a gestão dos referidos convênios não tenha gerado nenhum prejuízo ou ônus a administração, a Unidade firmou novo convênio nº 01/2006 sem, contudo, denunciar o convênio anterior vigente com o mesmo objeto.

5.4 REGULARIDADE DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
No exercício de 2006, a Unidade realizou 60 procedimentos licitatórios de aquisição de bens e serviços, conforme quadro abaixo:

	Tipo de Aquisição de bens/serviços
	Qtde no exercício
	Valor Pago – R$
	% Qtde sobre total
	% Valor sobre total

	Dispensa 
	38
	96.195,66
	63,33
	13,05

	Inexigibilidade 
	02
	209.194,21
	3,33
	28,39

	Convite 
	-
	-
	-
	-

	Tomada de Preços 
	01
	306.671,49
	1,67
	41,61

	Concorrência 
	-
	-
	-
	-

	Pregão Presencial
	-
	-
	-
	-

	Pregão Eletrônico
	19
	124.895,92
	31,67
	16,95

	Total 
	60
	736.957,28
	100,00
	100,00


Da análise nos processos analisados, permitiu-nos a identificação de impropriedade constante do subitem 4.1.1.1 do Anexo – Demonstrativo das Constatações.

5.5 REGULARIDADE NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
Na área de recursos humanos a Unidade apresentou falhas no controle de lotação dos servidores do Ex-Território de Roraima, cedidos ao Estado de Roraima e ao Município de Boa Vista. Além disso, inobservou a legislação, em especial, quanto ao pagamento de vantagens do art. 192 da lei nº 8.112/90, de pensão a pensionistas falecidos, de abono de permanência e de aposentadorias com acúmulo ilegal de cargos. Também identificamos impropriedades quanto ao registro funcional dos servidores e à cessão de servidores. Ainda foram detectadas falhas nos procedimentos de sindicância e processos disciplinares instaurados quanto a aplicação de penalidade sem observação a legislação, bem como na apuração de responsabilidade funcional por abandono de cargo.

5.6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU 
Não houve no exercício de 2006, nenhuma determinação, diligência ou recomendação encaminhada pelo TCU à Entidade. Entretanto, no final do exercício de 2005, por meio do Acórdão nº 3.094/2005 - TCU - 1ª Câmara, O TCU encaminhou quatro determinações. 

Em relação ao cumprimento das referidas determinações, após a análise das informações prestada pela Unidade, verificamos que a mesmas foram observadas integralmente, conforme informação constante no item 5.1.1.1 do Anexo I deste Relatório.

5.7 CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
No tocante a concessão de diárias, a Unidade cometeu falhas na prestação de contas, quanto a ausência de cartões de embarques, de comprovante de restituição de diárias e de justificativas do afastamento no final de semana, conforme contido nos itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2 do Anexo I “Demonstrativo das Constatações”.

5.8 SUPRIMENTO DE FUNDOS - USO DE CARTÕES 
No que tange aos procedimentos específicos de operacionalização dos processos de concessão e utilização do cartão coorporativo do governo, a unidade atendeu aos preceitos normativos, com exceção do pagamento de multas de trânsito sem o devido processo de responsabilização, conforme detalhado no subitem 2.1.1.1 do Anexo I deste relatório.

5.9 CONSTATAÇÕES QUE RESULTARAM EM DANO AO ERÁRIO
As constatações verificadas estão consignadas no Anexo - 'Demonstrativo das Constatações', não tendo sido identificada pela equipe ocorrência  de dano ao erário.

III - CONCLUSÃO
Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente Certificado de Auditoria, a partir das constatações levantadas pela equipe, que estão detalhadamente consignadas no Anexo-"Demonstrativo das Constatações" deste Relatório.

Boa Vista -RR, 26 de junho de 2007.

 NOME                                CARGO    ASSINATURA

 ANTONIO FABIO FONSECA DE OLIVEIRA   AFC      ________________________

 EVANDRO PERTENCE DA SILVA           AFC      ________________________
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